Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Centendrio

Autoriza a prorrogagao da contratagao
emergencial de Técnico em Enfermagem,
e da outras providéncias.

HILARIO JOSE KOLASSA, Prefeito Municipal de
Centenario, Estado do Rio Grande do Sul.

FAGO SABER, que a Camara Municipal de
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado
a prorrogar a contratagdo emergencial de até dois Técnicos em
Enfermagem, de que trata a lei municipal n°® 1892/2018, por um periodo
de 12 (doze) meses.

Art. 2° - A contratagdo, de natureza administrativa,
vinculada ao regime geral de previdéncia social, seré assegurado o direito
a remuneragdo compativel com a fungdo de igual ou assemelhado
cargo/emprego na legislagéo local, férias, décima terceira remuneragéo e
demais direitos previstos na legislag&o local.

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente lei,
correrdo a conta de dotagdo orgamentéria consignada na lei de meios.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicagéo.

Art. 5° - Revogam-se as disposi¢cdes em contrério.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos 03
(trés) dias do més de junho de 2019.
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A ilario José Kolassa
Recebemos Prefeito Municipal
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Assinatura por eiﬁnso
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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Centendrio

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 27/2019

O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar
o Poder Executivo a prorrogar a contratagdo emergencialmente de até
dois Técnicos em Enfermagem.

Esta contratagédo se faz necessario para atender a
necessidade do Municipio na area, em especial para atender junto as
Unidades Basicas de Salde, vez que mantidas as razées que levaram a
contratagéo emergencial inicial.

Esta prorrogagéao é em carater temporario, vez que
a necessidade ou é assim também, e tdo logo superadas as questoes de
necessidade que deram causa a contratagédo, esta podera ser encerrada.

Assim & que submetemos a analise dos nobres
vereadores o presente projeto de lei a fim de que este seja apreciado com

a atencao que lhe é devida.
HA‘/O/ )ZOAM

Hilario Jose Kolassa
Prefeito Municipal
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